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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se o caput do art. 15 e seus §§ 1º e 2º.

JUSTIFICAÇÃO

O caput do art. 15 e seus §§ 1º e 2º tratam da contribuição sindical compulsória dos trabalhadores
terceirizados.  A questão da contribuição sindical compulsória não deve ser objeto da presente lei,
uma vez que o tema foi amplamente debatido no âmbito do Fórum Nacional do Trabalho, onde o
relatório final, prevê sua extinção de forma gradativa.

Brasília, 1º de dezembro de 2004                       Deputado Armando Monteiro


